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MESA DIRETORA

DESPACHO
20/08/2024

LIDO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE AGOSTO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 5917 / 2024

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 20 de Agosto de 2024

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO, EM REGIME DE

URGÊNCIA, DA PROPOSIÇÃO A SEGUIR:

O Deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 275 do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a

tramitação, em regime de urgência, da proposição a seguir:

MENSAGEM Nº 94/2024 - PROJETO DE LEI ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.265/2024 – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO -

ALTERA A LEI N.º 16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE GESTÃO DO PODER

EXECUTIVO, E SOBRE A ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.

Justificativa:

A urgência na aprovação desta matéria é fundamental para assegurar a plena funcionalidade administrativa da Vice-Governadoria. A

falta de equiparação tem causado dificuldades operacionais, comprometendo a eficiência na gestão e a execução de

responsabilidades importantes ao bom andamento das atividades do governo estadual.

Sala das Sessões, 20 de Agosto de 2024

Dep. ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/08/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/08/2024

PARECER

 

Mensagem n° 9.265, de 16 de agosto de 2024 – Poder Executivo

 

Proposição nº 00094/2024

 

            O Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio
da Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei que “altera a Lei nº 16.710, de 21 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, e sobre a estrutura da
Administração Estadual”.

 

            O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

A Lei Estadual n° 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, alterando a legislação da estrutura
administrativa do Poder Executivo, modificou a denominação do cargo de Assessor
Especial de Vice-Governador, passando a denominá-lo Assessor Especial da
Vice-Governadoria.

Contudo, à ocasião, não houve alteração na previsão do § 2° do art. 50 da Lei Estadual nº
16.710, de 2018, que traz cargos equiparados a secretário de Estado, de sorte a conferir
essa condição ao Assessor Especial da Vice-Governadoria.

A ausência dessa disposição tem implicado dificuldades operacionais na condição da
gestão da Assessoria Especial da Vice-Governadoria, especialmente no que diz respeito à
prática de atos previstos na legislação como próprios de dirigentes máximos, como a
participação em conselhos, a prática de atos internos de licitação e a ordenação interna
de despesas específicas do órgão.
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          Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .            É o relatório Passo ao parecer

 

            A proposta de lei ordinária em análise desponta com o desígnio deconferir o  de Secretáriostatus
de Estado na Lei Estadual nº 16.710/2018 ao cargo cuja nova denominação foi introduzida pela Lei
Estadual nº 18.310/2023: Assessor Especial da Vice-Governadoria. Com tal adequação de nomenclatura,
o detentor deste cargo poderá realizar atos operacionais reservados pela legislação apenas aos dirigentes
máximos, como a participação em conselhos, a prática de atos internos de licitação e a ordenação interna
de despesas específicas do órgão.

 

            A princípio, destacamos que a propositura enviada pelo Chefe do Poder Executivo à apreciação do
Poder Legislativo investe na  e na  prestadoseficiência qualidade da prestação dos serviços públicos
pelo Governo do Estado e, por via oblíqua, reflete na .satisfação do interesse público

 

            Desse modo, denota-se que o projeto de lei complementar em epígrafe concretiza o princípio da
, previsto no art. 37,  da Constituição Federal de 1988.eficiência caput

 

            Ultrapassadas tais considerações, oportuno ressaltarmos que o Governo do Estado do Ceará detém
ampla autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base
em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

            De partida sublinhamos que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador
para o envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas
também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

            A Lei Maior Estadual estabelece o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.
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Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
 (grifos nossos)estadual, na forma da lei.

 

            No que concerne aos projetos de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

     Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia a , dispondo, também, sobre estrutura organizacional da Administração Pública Estadual cargos

, se encontra em conformidade com a exigência contida na Constituição dopúblicos e competências
Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo aos
temas retratados na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;
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b)  da administração direta, autárquica e fundacional, seu servidores públicos regime
, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regimejurídico

jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, , reforma e transferênciadireitos e deveres
de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) ,  e  das Secretarias de Estado,  ecriação, organização estruturação competências órgãos
entidades da  e indireta, concessão, permissão, autorização,administração pública direta
delegação e outorga de serviços públicos; (grifos inexistentes no original)

 

         Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

 

                   Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

                      Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

            Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n°
9.265, de 16 de agosto de 2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em
perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

            À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:20/08/2024

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
22/08/2024

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 00094/2024, QUE ACOMPANHA A MENSAGEM
SOB O Nº. 9.265/2024, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO (art. 108, §1º,I/RI)

 

Trata-se de parecer sob o  , que acompanha a Projeto de Lei Nº 00094/2024 Mensagem sob o Nº.
, de autoria do , que “9.265/2024 PODER EXECUTIVO ALTERA A LEI N.º 16.710, DE 21 DE

DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE GESTÃO DO PODER
EXECUTIVO, E SOBRE A ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.”

As condições para a regular tramitação da propositura em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de março de 2023) - 

 em seu art. 54, inciso I, alíneasRegimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,
‘a’, ‘c’ e ‘d’, compete a esta   se manifestarComissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR)
quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de
admissibilidade e tramitação e, dentre outras prerrogativas regimentais, sobre assuntos atinentes aos
direitos e às garantias fundamentais, à organização do Estado, à organização dos poderes e às funções
essenciais da Justiça.

 

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER (art. 108, §1º,II/RI)
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Antes de nos determos com maior detalhe na apreciação da proposição sub analise, ressaltamos que a
mesma fora submetida ao crivo técnico da douta consultoria jurídica da Procuradoria deste Poder, que
apresentou, ainda que de maneira opinativa, relatório favorável a tramitação da matéria em comento.

Quando da apreciação destas breves considerações, na sequência do processo legislativo vem à
propositura à análise da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, como relator designado pelo seu Presidente, pelo qual estou responsável
a manifestar parecer quanto de sua legalidade.

 

DA INICIATIVA

 

Considerando a autonomia política e administrativa que os entes da federação possuem, encontra-se
inserido na nossa Carta Política Federal (1988) o poder de auto-legislação dos entes federados (art. 18
CF/88)[1].

A Constituição Federal de 1988(CF/88), em seus art. 23[2], art. 24[3] e art. 25[4], estabelecem a divisão
de poderes e a competência de iniciativa legislativa. 

Adotando o princípio da simetria, a Constituição Estadual de 1989(CE/89), expressa em seu art. 14,
incisos I e IV[5], que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os princípios de respeito à Carta Magna Federal, à unidade da Federação, à
legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade administrativa,
respectivamente. Ainda, a CE, em seu art. 16, estabelece que o Estado legisle concorrentemente,
respeitado os ditames do art. 24 da CF/88[6].

Importante se faz mencionar que ao Governo do Estado é conferida ampla autonomia administrativa,
sendo-lhe conferido o direito de iniciar o processo legislativo sobre o tema, como finalidade de garantir a
gerência e regulamentação de suas políticas públicas, bem como de sua estrutura organizacional,
conforme preceitua a Carta Magna Estadual (art. 60/CE) e o Regimento Interno da Assembleia (inciso IV,
art. 210/ RI).

Com relação aos atores aptos a deflagrar o processo legislativo, necessário se faz invocar a Carta
Constitucional Pátria que atribui prerrogativas privativas ao chefe do Poder Executivo para propor projeto
de lei ( ). Aplicando o conceito da simetria, e respeitando o que consta assegurado no Textoart. 61/CF-88
Pátrio, à carta Política Estadual tratou das competências privativas do Governador para deflagrar o
processo legislativo (art. 60 e art.88 / CE) [7]

Ademais, ao analisarmos o preceito da iniciativa legislativa, é claro inexistir inconstitucionalidade do
projeto em tela, uma vez que a iniciativa de elaboração de projetos de lei encontra seu fundamento no art.
58, inciso III, do Texto Constitucional Estadual[8].

Em relação aos ditames estabelecidos pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa (
RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 - Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de

), especificamente nos art. 199 Parágrafo Único, art. 200, inciso II, art. 210[9], regramentomarço de 2023
para apresentação de preposições que serão submetida ao crivo do Poder Legislativo.

Isto posto, a propositura em comento encontra-se em acordo com os ditames constitucionais, legais e
regimentais, não encontrando qualquer vedação legal que a inviabilize formalmente e ainda, estando em
consonância com a boa técnica legislativa em vigor.
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Dito isto, dado aos estudos feitos em razão da presente matéria, não encontramos óbice para que PL
 seja acolhido.00094/2024

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO (art. 108, §1º,III/RI)

 

Assim, diante do exposto, na condição de relator designado na CCJR, e acompanhando a manifestação
jurídica apresentada pela procuradoria desta Casa, e ainda convencido da importância da proposição ora
apresentada pelo Poder Executivo, manifestamo-nos  a regular tramitação do FAVORAVELMENTE

, que acompanha a , de autoria do PoderProjeto de Lei nº 00094/2024 Mensagem Nº. 9.265/2024
Executivo, por entender não ter qualquer óbice que a inviabilize material e formalmente.

 

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

 

__________________________________

 

[1] Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.
(CF/88)

[2] Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (CF/88)

[3] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...)
(CF/88).

[4] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.(CF/88).

[5] Art.14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios: I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...) - IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à probidade
administrativa. (Constituição do Estado do Ceará / 1988).

[6] Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da República,
sobre: (...) (Constituição do Estado do Ceará/1989).

[7] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: (...) II – ao Governador do Estado; (...) - Art. 88. Compete
privativamente ao Governador do Estado: III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição. VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
na forma da lei. (CE/89)

[8] Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: III – leis ordinárias. CE/89
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[9] Art. 199 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia - Parágrafo único. Por matéria
entende-se a que seja objeto de proposta de emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei
complementar, de projeto de lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo,
projeto de resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela Assembleia Legislativa. Art.
200. As proposições constituir-se-ão em: [...] II – projeto: a) de lei complementar; b) de lei ordinária; c)
de lei delegada; d) de resolução; e) de decreto legislativo; f) de indicação; [...]. Art. 210. A iniciativa de
projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60): IV – Governador do Estado (RESOLUÇÃO Nº
751, de 14 de dezembro de 2022 – Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de março de 2023 –
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará).

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

38ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 20/08/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
22/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Larissa Gaspar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: APROVADO EM  20/08/2024.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Descrição:   PARECER NA COFT
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GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
23/08/2024

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 94/2024

 (oriunda da mensagem nº 9.265, de autoria do Poder Executivo)

 

 

Altera a   Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que
dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo, e sobre a
Estrutura da Administração Estadual.

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 94/2024, oriunda da Mensagem nº 9.265, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder
Executivo, e sobre a estrutura da administração estadual.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “A ausência dessa disposição tem implicado
dificuldades operacionais na condição da gestão da Assessoria Especial da Vice-Governadoria,
especialmente no que diz respeito à prática de atos previstos na legislação como próprios de dirigentes
máximos, como a participação em conselhos, a prática de atos internos de licitação e a ordenação
interna de despesas específicas do órgão.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 20 de
agosto de 2024, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar relator,
que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relatora nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem e da emenda ora
examinada.

Aludida mensagem, conforme retromencionado, altera a Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que
dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo, e sobre a estrutura da administração estadual.

As modificações sugeridas no projeto incluem a alteração da denominação do cargo de Assessor Especial
da Vice-Governadoria, passando a incluir a função de Secretário de Estado ou equiparados. O objetivo é
resolver dificuldades operacionais e alinhar a estrutura organizacional à legislação vigente.

Portanto, convencido da importância da , oriunda da Mensagem nº 9.265,MENSAGEM Nº 94/2024
proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/08/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

28ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA    Data 20/08/2024

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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MESA DIRETORA

DESPACHO
26/08/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 73ª (SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE AGOSTO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 74ª (SEPTUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE AGOSTO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E DEZENOVE 
 
 

ALTERA A LEI N.º 16.710, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O 
MODELO DE GESTÃO DO PODER 
EXECUTIVO, E ALTERA A ESTRUTURA DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica alterado o § 2.º do art. 50 da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018, 

conforme a seguinte redação:  
“Art. 50. …................................................................................................. 
................................................................................................................................. 
§ 2.º São Secretários de Estado ou equiparados: o Procurador-Geral do Estado, o 
Controlador-Geral de Disciplina, o Presidente do Conselho Estadual de Educação, o 
Assessor Especial de Relações Comunitárias, o Assessor Especial de Chefia de Gabinete, o 
Assessor Especial de Desenvolvimento Regional, o Assessor Especial de Assuntos 
Institucionais, o Assessor Especial do Governador, o Assessor Especial da Vice-
Governadoria, o Assessor Especial de Assuntos Municipais, o Assessor Especial de 
Assuntos Federais, o Chefe da Casa Militar e o dirigente máximo da Superintendência de 
Obras Públicas.” (NR)  
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de agosto de 2024. 

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 
 
 
_____________________________ 
 
 
_____________________________ 
 
 
_____________________________ 
 
 
___________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício) 
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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§ 6.º O CEEPS terá uma Secretaria Executiva vinculada à SET.
Art. 9.º Compete ao Conselho Estadual da Economia Popular Solidária – CEEPS:
I – propor estratégias para a Política Estadual de Fomento da Economia Popular Solidária;
II – propor os critérios para a seleção dos programas e projetos a serem financiados pela SET e para o acesso aos benefícios previstos nesta Lei;
III – acompanhar os critérios para a concessão do Selo de Economia Popular Solidária, conforme a Política de Economia Popular Solidária;
IV – monitorar e avaliar a gestão dos recursos, os ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos previstos nesta Lei;
V – monitorar e avaliar os programas de fomento aos empreendimentos da Economia Popular Solidária desenvolvidos pelos órgãos e pelas entidades

públicas do Estado;
VI – apontar os mecanismos para facilitar o acesso dos empreendimentos da Economia Popular Solidária aos serviços públicos estaduais;
VII – fomentar a participação de empreendimentos da Economia Popular Solidária em licitações públicas;
VIII – propor mecanismos de estabelecimento de incentivos fiscais para os empreendimentos da Economia Popular Solidária;
IX – propor alterações na legislação estadual relativa à Economia Popular Solidária;
X – acompanhar e fiscalizar as atividades do Comitê Certificador a que se refere o art. 11;
XI – elaborar o Regulamento do Comitê Certificador.
Art. 10. Fica instituído o Selo de Economia Popular Solidária para identificação pelos consumidores do caráter solidário e ecológico dos insumos,

da produção, da industrialização, do transporte e da comercialização dos produtos.
Art. 11. O Conselho Estadual da Economia Popular Solidária constituirá um Comitê Certificador, formado por representantes dos produtores e das

entidades de defesa dos direitos do consumidor e de assessoria a empreendimentos de Economia Solidária.
Art. 12. Compete ao Comitê Certificador:
I – emitir e conceder o Selo de Economia Popular Solidária;
II – credenciar entidades locais de inspeção para acompanhamento dos empreendimentos de Economia Popular Solidária, mediante processos

participativos de certificação;
III – elaborar um manual de procedimentos para certificação, a ser adotado pelas entidades locais de inspeção, para orientação aos empreendimentos

de Economia Popular Solidária e verificação do cumprimento desta Lei para a obtenção do Selo de Economia Popular Solidária;
IV – cancelar a certificação, em caso de descumprimento dos requisitos desta Lei;
V – gerenciar banco de dados cadastrais de empreendimentos certificados;
VI – constituir uma equipe técnica para avaliação dos pedidos de credenciamento, mediante análise de documentos e inspeção local, se necessário.
Art. 13. A participação efetiva no Conselho Estadual da Economia Popular Solidária e no Comitê Certificador não será remunerada, sendo o

desempenho de suas funções considerado serviço público relevante.
Art. 14. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no que for necessário.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 16. Fica revogada a Lei n.º 17.916, de 11 de janeiro de 2022.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de setembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.017, de 03 de setembro de 2024.

ALTERA A LEI Nº16.455, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CENTROS
CEARENSES DE IDIOMAS – CCI, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a redação do art. 1.º e do inciso II do art. 2.º, e acrescido o parágrafo único ao art. 2.º da Lei n.º 16.455, de 19 de dezembro de

2017, conforme o disposto a seguir:
“Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, mediante decreto, na estrutura organizacional da Secretaria da Educação – Seduc, Centros Cearenses
de Idiomas – CCI, integrados à Rede Estadual de Ensino, para oferta de cursos de Línguas Estrangeiras Modernas, preferencialmente, sob análise do
Poder Executivo nos seguintes Municípios: Granja, Amontada, Bela Cruz, Ipú, Viçosa do Ceará, Frecheirinha, Meruoca, Martinópole, Barroquinha,
Chaval, Jijoca de Jericoacoara, Pindoretama, Marco, Itarema, Ubajara, Carnaubal, Pires Ferreira, Massapé e Uruoca.
.......................................................................................................
Art. 2.º …...............................................................................................................
….................................................................................................................
II – atendimento a estudantes e trabalhadores que se enquadrem em, pelo menos, uma das seguintes condições:
a) regularmente matriculados no 8.º ou 9.º anos do Ensino Fundamental ou no Ensino Médio na rede pública estadual de ensino;
b) regularmente matriculados no 8.º ou 9.º anos do Ensino Fundamental na rede pública municipal de ensino;
c) secretários de educação, diretores, coordenadores, secretários escolares e demais profissionais que fazem parte dos núcleos gestor e pedagógicos
das unidades escolares e professores das redes públicas municipais e estadual de ensino;
d) pessoas do mercado de trabalho das áreas de turismo, hotelaria, relações internacionais, empreendedorismo e tecnologia da informação (T.I.) que
necessitem de curso de idiomas para potencializar sua carreira profissional;
e) estudantes regularmente matriculados em universidades públicas situadas no Estado do Ceará ou em cursos de nível técnico ou superior do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE;
f) alunos egressos da rede pública estadual, no período de até 1 (um) ano e meio de conclusão do Ensino Médio;
g) estudantes da modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA da rede municipal e estadual de ensino;
h) estudantes em cumprimento de medidas socioeducativas;
i) jovens que tenham cumprido medidas socioeducativas até 2 (dois) após o seu término;
j) jovens mulheres vítimas de violência, atendidas nas Casas da Mulher e em outros órgãos da rede de proteção estadual ou municipal, regularmente
matriculadas ou egressas das redes públicas de ensino estaduais e municipais, enquanto perdurar o atendimento;
III – …...........................................................................................................
..................................................................................................................................
Parágrafo único. As diretrizes para a seleção de estudantes serão definidas por meio de portaria publicada pela Secretaria da Educação – Seduc.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de setembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.018, de 03 de setembro de 2024.

ALTERA A LEI Nº16.710, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O MODELO DE GESTÃO DO
PODER EXECUTIVO, E ALTERA A ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterado o § 2.º do art. 50 da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018, conforme a seguinte redação:
“Art. 50. ….................................................................................................
.................................................................................................................................
§ 2.º São Secretários de Estado ou equiparados: o Procurador-Geral do Estado, o Controlador-Geral de Disciplina, o Presidente do Conselho Estadual
de Educação, o Assessor Especial de Relações Comunitárias, o Assessor Especial de Chefia de Gabinete, o Assessor Especial de Desenvolvimento
Regional, o Assessor Especial de Assuntos Institucionais, o Assessor Especial do Governador, o Assessor Especial da Vice-Governadoria, o Assessor
Especial de Assuntos Municipais, o Assessor Especial de Assuntos Federais, o Chefe da Casa Militar e o dirigente máximo da Superintendência de
Obras Públicas.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de setembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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